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Autoria Vereador: Antonielson Rodrigues de Sousa Junior

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento fundamenta-se nas reiteradas reclamações de

aoríaip", qua ,êtn enfrentando diversos transtomos ao buscar regularizar sua

situaçãá fiscal junto ao Município' Há registros de pagamentos não

reconhecidos, .oLrunç". indevidas. e dificuldades de acesso às guias e boletos

atualizados,oquecomprometeobomrelacionamentoentreocontribuinteea
administração Pública.

A transição para um novo sistema de gestão tributária' que deveria proporcionar

maiseficiênciaetransparência"aindanãofoiptenamenteefetivadamesmoapós
seismesesdoiníciodaatualgestão.gerandoprejuízosfinanceirosdiretosà
pofrfuçao, que está sendo penalizada com juros e multas sobre tributos que

Despacho:

sequer consegue pagar corretamente.

CÂMARA MUNIcIPAL DE

O vereador que esta subscreve, vem na forma regimental e após ouvir o Soberano

Plenário desta Casa, conforme Lei Orgânica e Regimento Interno em vigor.

requerer do Prefeito Municipal Sr. Reginaldo Martins Del Colle. através do seu

setor responsável, com cópia à secretaria municipal de administração e Íinanças.

1. Que seja regularizado, com urgência, o sistema de arrecadação

tributária municipal, diante das constantes falhas ocorridas nos últimos

meses, incluindo:
o Pagamentos de tributos que não estão sendo baixados no sistema;

" Débitos já quitados sendo indevidamente inscritos em dívida ativa;

o Ausêncià di implantação efetiva do novo sistema de gestâo tributária.

mesmo após quase seis meses de gestão.

2.QuesejaenviadoaestaCasadeLeisumProjetodeLeiconcedendo
anistil de juros e multas decorrentes dos débitos lançados a partir de

janeiro de 2b25, período em que os contribuintes vêm sendo prejudicados

pela falha na gestão e transição do sistema de tributos'
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Diante do exposto, é essencial que se regularize o sistema o mais breve possível e

que se corrija a injustiça imposta à população, enviando-se um Projeto de Lei

que conceda anistia dos encârgos moratórios gerados nesse período de

instabilidade administrativa.
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